
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No 2,843/94 

"AVTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
TRANSFERIR SUBVENÇÕES SOCIAIS A AUP -
ASSOCIACAO UNIVERSITÁRIA PATRULHENSE" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at r i bu i f?:íes que lhe s'ãío confe ridas por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanei o n a^ segu i nte Le i : 

ARTIGO Io - Fica o Poder Execut ivo Muni ci pai auto r i zado a 
transferir SubvencZies Sociais á AUP - ASSOCIAÇm DOS 
UNIVERSITÁRIOS PATRULHENSE. conforme descriç'ào abaixo: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçm 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇm 
At iv idade 2.079- Convênio com a AUP 
3.2.3.1- Su bven çòes Sociais .. - . .CR$ 7. 239 , 96 
Este valor será repassado á AUP, através de Convênio a 
ser fi rma do com esta Municipa1 ida de. 

ARTIGO 2o - Revogadas as disposiç^fes em contrário, esta Lei entra 
em vigor a partir de st a data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1994 

W TEDEÍCÍ FERULIO TtDE^CO NETTO 
P refe i to Muni ci pai 

\REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

EDIT/VON AL TI EL 
Respon/áve/ pela Secretaria 

de Adwi i t raçião 
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